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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Ofício n° 40/2015 - DA 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
Assis- SP 

Assis, 13 de março de 2015. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n' 2~ ~ 
Senhor Presidente, 

J'! Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 
,.?1 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei n° 24/2.015, por 
r~ 

meTo do qual o Poder Executivo solicita autorização para alienar por doação, imóvel que 

e~pecifica, para ao Centro estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" e dá outras 

pr~vidências, acompanhado da respectiva Exposição de Motivos. 

Aproveito do ensejo para reafirmar a Vossa Excelência e aos Senhores ... -, 
V~readores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

I 
(;;! .-.. 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

(Projeto de Lei n° 24/2015) 

VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 

DO. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 

Assis- SP 

Senhor Presidente, 

Dentre as principais metas a serem atingidas por esta Administração, a 

proposta de trazer a FATEC- Faculdade de Tecnologia para Assis sempre teve destaque em 

nosso Plano de Governo, diante da necessidade de estabelecer cooperação técnico

educacional para a expansão da educação profissional gratuita, por meio de cursos 

superiores de nível tecnológico, ao encontro das demandas locais e às características 

econômicas regionais. 

Contando com o imprescindível apoio das forças políticas e o aval das 

instituições comprometidas com o desenvolvimento econômico e social de Assis e região, 

reconhecendo a luta e a união de esforços, o Excelentíssimo Senhor Governador autorizou a 

instalação da FATEC, viabilizada por meio de parceria entre o Governo do Estado, por 

intermédio do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" e a Prefeitura 

Municipal, nos termos da Lei Municipal n° 5.808, de 29 de novembro de 2013. 

Desta feita, a FATEC tornou-se realidade, sendo instituída por meio de 

Decreto n° 60.318, de 1° de abril de 2014, publicado no dia 02 de abril de 2014, no Diàrio 

Oficial do Estado. O primeiro curso oferecido pela FATEC -Assis, foi o Curso Superior de 

Tecnologia em Gestão Comercial. Neste primeiro momento, até a construção de seu prédio 

próprio, a FATEC Assis funciona na Escola Técnica Estadual Pedro D'Arcàdia Neto (ETEC), 

situada na Rua Senhor do Bonfim, 1226, Vila Xavier. 

Neste ínterim, em cumprimento as competências do Município, o 

Executivo Municipal adotou as medidas necessàrias visando identificar, em conjunto com os ( 

técnicos do Centro Estadual "Paula Souza", o imóvel apropriado para a construção da futura 

sede da FATEC. 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DE 
Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipa l de Governo e Administração 

Desta feita, foi definida uma grande área localizada no Parque de 

Exposição "Jorge Alves de Oliveira", com 22.596,50 m2 , por ser um local topograficamente 

privilegiado, de fácil acesso à população e às margens da SP 270- Rodovia Raposo Tavares, 

cuja futura sede, certamente, se tornará um cartão de visitas para nossa cidade, uma vez que 

a Unidade de Assis será umas das mais modernas do estado, conforme cópia dos croquis 

que seguem anexos a título de ilustração, contando com investimentos na ordem de 1 O 

milhões de reais. 

Ressalte-se que o único investimento do município será a 

disponibilização da área em questão, sobre a qual não há nenhum impedimento ou restrição 

na sua doação, uma vez que no ato de doação do imóvel ao Município não consta nenhum 

encargo. 

A presente propositura, portanto, se alicerça na certeza de que estamos 

investindo na educação profissional dos nossos jovens e preparando um futuro melhor para a 

nossa cidade, uma vez que a efetiva e total implantação da FATEC em Assis vem ao 

encontro dos anseios da população de Assis e da região. 

Demonstrada a relevância e interesse público que se reveste esta 

propositura, tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, para 

apreciação e deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o Projeto de Lei n° 24/2015, 

por meio do qual o Poder Executivo solicita autorização para alienar por doação, imóvel que 

especifica, para Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" e dá providências 

correlatas. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de março de 2015. 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Se creta ria Municipal de Governo e Administração 

PROJETO DE LEI N° ~ ?:,~ 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
alienar por doação, imóvel que especifica, 
para o Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" e dá 
providências correlatas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, por doação, o imóvel pertencente 
ao patrimônio público municipal, localizado na Fazenda Cabeceira do Cervo, 
Avenida Perimetral, neste Município, cadastrada como Setor 001 , Quadra 170, 
Lote 027, com área de 22.596,50 m2

, em favor do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza", autarquia estadual de regime especial , CNPJ n° 
62.823.257/0001-09, para instalação de uma Faculdade de Tecnologia do Estado 
de São Paulo- FATEC, com a seguinte descrição: 

ASSUNTO: Área a ser Doada a Faculdade de Tecnologia- FATEC 
LOCALIZAÇÃO: Fazenda Cabeceira do Cervo- Av. Perimetral- Assis/ SP 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL: Setor 001 -Quadra 170- Lote 027 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 
MATRÍCULA: 62.639 

DESCRIÇÃO: "Um terreno situado na Fazenda Cabeceira do Cervo, cadastrado 
como Lote 027- Quadra 170- setor 001 , neste município e comarca de Assis/SP, 
com a seguinte descrição: "Inicia-se no ponto denominado 07, situado no vértice 
formado entre a divisa do imóvel designado "ÁREA A", objeto deste 
desmembramento com a margem da Rodovia Raposo Tavares SP-270, do ponto 
07, segue em reta, pela margem direita da Rodovia Raposo Tavares SP-270, com 
rumo SE 71°24'10", na distância de 173,10 m, até o ponto 5A; deste ponto deflete-
se à esquerda e segue em reta, com rumo NE or 07'49", confrontando com a 
propriedade de ARROW EMPREENDIMENTOS LTDA. (Matrícula n.0 R.06-
M/29.859) na distância de 136,42 m, até o ponto 58; deste ponto deflete-se á 
esquerda e segue em reta, com rumo NW 71 °24'10", confrontando com o imóvel 
designado "ÁREA A", objeto deste desmembramento, na distância de 173,1 O m, 
até o ponto 7 A; deste ponto deflete-se à esquerda e segue em reta, com rumo SW 
07°07'49", confrontando com o imóvel designado "ÁREA A", objeto deste f 
desmembramento, na distância de 136,42 m, até o ponto 07; início desta 
descrição", encerrando uma área de 22.596,50 m2". 

Parágrafo Único - A área descrita no caput encontra-se devidamente caracterizada no 
Memorial Descritivo, Desenho n° 6.269 e Avaliação, elaborados pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Obras e Serviços, que ficam fazendo parte desta Lei. 
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Art. 2° - A doação será concedida de forma pura e simples, sem quaisquer ônus ou 
encargos ao donatário. 

Art. 3° - O bem doado retornará ao patrimônio público municipal, caso haja desvio de 
finalidade a qual se destina, conforme disposto no artigo 1° desta Lei. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário. 

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de março de 2015. 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Pla ne[amento, O bras e Se rviços 

Departa mento de- Planejamento e Profetas 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Área a ser Doada a Faculdade de Tecnologia- FATEC 

FINALIDADE: Instalação de Faculdade de Tecnologia de Assis 

LOCALIZAÇÃO/MUNICÍPIO/UF: Fazenda Cabeceira do Cervo- Av. Perimetral - Assis/ SP 

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL: Setor 001 -Quadra 170- Lote 027 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 

MATRÍCULA: 62.639 

DESCRIÇÃO: 

Um terreno situado na Fazenda Cabeceira do Cervo, cadastrado como Lote 027 -

Quadra 170 - setor 001 , neste município e comarca de Assis/SP, com a seguinte descrição: 

"Inicia-se no ponto denominado 07, situado no vértice formado entre a divisa do imóvel 

designado "ÁREA A", objeto deste desmembramento com a margem da Rodovia Raposo 

Tavares SP-270, do ponto 07, segue em reta , pela margem direita da Rodovia Raposo Tavares 

SP-270, com rumo SE 71 °24'10", na distância de 173,10 m, até o ponto 5A; deste ponto 

deflete-se à esquerda e segue em reta , com rumo NE OJ007'49", confrontando com a 

propriedade de ARROW EMPREENDIMENTOS L TOA. (Matrícula n.0 R.06-M/29.859) na 

distância de 136,42 m, até o ponto 58; deste ponto deflete-se à esquerda e segue em reta, 

com rumo NW 71°24'10", confrontando com o imóvel designado "ÁREA A", objeto deste 

desmembramento, na distância de 173,1 O m, até o ponto 7 A; deste ponto deflete-se à 

esquerda e segue em reta , com rumo SW 07°07'49", confrontando com o imóvel designado 

"ÁREA A", objeto deste desmembramento, na distância de 136,42 rn , até o ponto 07; início 

desta descrição", encerrando uma área de 22.596,50 m2". 

Tudo de acordo com o Desenho n°. 6.269, elaborado pelo Departamento de 

Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Assis, 11 de março de 2.015 



Secretaria Muriápal de Planejamento, Obras e Serviços 

AVALIAÇÃO 

1. Objeto: Área a ser doada a Faculdade de Tecnologia- FATEC. 

2. Local: Fazenda Cabeceira do Cervo- Av. Perimetral- Assis I SP 

3. Croqui : 6.269 

4. Data Base: Março /15 

5. Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

6. Dimensões: 

6.1. área: 

6.2. testada: 

7. Considerações Gerais: 

22.596,50 m2 

173,10 m 

Trata-se de área localizada em região de 

característica mista, com formato irregular, solo tipo arenoso, com acesso principal 

pela Av. Perimetral. 

8. Valor do Terreno: 

Pela planta genérica de valores do município, elaborada a partir 

de pesquisa imobiliária e considerando os elementos descritos, obtém-se que o valor 

médio do metro linear de testada corrigida é de R$ 724,02 ( setecentos e vinte e 

quatro reais e dois centavos), o qual será adotado nesta avaliação. 
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Te= ((A x T) I 30 )% 

Te= (( 22.596,50 X 173,10) /30)% 

Te= 361 ,08 

8.1. Valor total do terreno ( VT ) 

VT =Te xVL 

VT = 361,08 X 724,02 

VT =R$ 261.429,14 

A presente avaliação importou em R$ 261.429,14 ( Duzentos e 

sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e quatorze centavos). 

\ 
Arqfl. '\ta 

Dept~ 





' 

! 
I 
I 
I 

f 
i : 
I 
: 
I 
' . 
' . 
I 
I 
: 
I 
• . . 
' ' . 
' 
I ... 
• • • • 

' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' y 





3 

tel·rt.:.UtH;t é'.!leY.a::: t;) Centl'<') s.~ c).al t'rbcno 

<..~.e; .FE'n~e l' e d~ OL'.t r ce r.z-o·~~'"i. dooci~E.o""" 

diel'Osto n e letra " ~ •· do ~u·t:,.~c ;i2 11 co!"binedo coJr o artigo 

do Dec~to=Lei .Fecl~!'-3-'- ;1!:1 3o3G':i 1 de 21 de junh.:> d · J ~41p 

? 

y: ..,~.li .. ~:...~ ~ ~ ~J 

_......~ ~ I . , . '"' • 1 p ~ 
11.1. 8 3!.'.'. J V o:J.J.. O l~ J.J ... :.:..C.L ' • . , e.-1 E.l'~.:.:, ll'e 

d:·. 
v • v.r.;; o de 194l p 

02 11 • .., ..... ~ o· ~ "'" ~ •. l c 1 ~ .~e ~·1 "")"' ,... "",.:. .,.. . 9 .''i .._iJ. ,.-"J .l. *:> ..,t.v .. (;~ -..-:.. \.. " 9 ~ \.1 J~cot..·., .. ~"'"j' 

2 . J ' ~ '• 2"·5054'' ; a f·.:"~ t. e pon .~r .. r~~f • ~.r.~ e:r :r e 1;e ...;o r . T •n-:.~ ••. .1 _ ~ 

nt~Nl ·lis·~.;~nci ··: de .? te" :)0 Ir~~·v. :i.'Xl e ~ ~;. ~-:- ., J.·"rP,: u r [; ; 

deste p.:·:Jt(. p ,...,etrt l. ~J <:•tr: .l:"et.& c.~·:m ti :r.::- NW .,•.>' .. ~' 54" o 

nt.a~a C:~.:-t~.:.o:.o ~1.·~ 64!CO 110tr<H~ 9 a.(..~ f.: "J puut : Q 4 ~ 

i?i"ia~ 

· t)rJO-' 
•. 



• 1 

O,J> 

- =~ - - - ~ ------ - -~- -- --= -
o ate IJ pont o no ·r.v confro.1 t r...ndo do ponto n" 5 ao po!!_ 

t o n~ 7 coro Joalson ~eal Tisboe; deste pente def le

te a u ... rc:i.ts. e &egue e11: reta com o rumo Nttr{1R09° 5 3" , 

l'lUI!I ~ distância da 87,30 metros, at~ o ponto n2 1 

inf~io d~8ts des~rição , f echando um per ímetro com 

l'Os. se;:_ benfei tor·'.aa ; á:-ea do tex-.:reno que <;Oneta 

:t:e:::denc:e:r.- a. J0 u!'i"rcl: Santanau "f 

ARS/1 "B :1 , 'rem e€u. inf~io no por4t.u .n2 1 " situa do na 
.-.,:.~,~~> 

A l1ül,1 d l3 };.je:r-_rnet;r al di"risa ccrr. a prt~tiedade de tou""' 

~··.;·e:l S~J."'l~A.."le~ d?~te IJO!l.tc" seg~,;..~ orr. reta com o rt:.:~ 

r·c :)r<;; 71209':· 3'\, n t.ata .-u.~~nncie. d;;: G2,90 ;r(? tros 

c::: e o pon t ü :.1 P 2 :; dcGte ponto dcf'l •:Jte à esq c.erda e 

e,n~o.rJ e:", c t'.r,rz. r, R distânci a dE.; 43r 90 ret.r'Gsç ate o 

przyt.o n2 :.h c\.1.;;1;e ~~onto 11 see ue e.;: r eta com v rumo 

S1;: t;., R?Z ·C)\2 , P.s dístârLci E de 77~ 25 I!iet:tt.a ate o 

p~·.G.t. c· .IJ.ç .df df.·.:;tc :çontc 9 à.-;flate à di. r e i "ta e segue 

m . ct4--:'1/Hl' .'J()Y; 7) rn:n~ NW 2!3 ç.04 °55'' , .."li.1J.i!ll di. atâncüa.., 

êi.e 2,9 50 rr.~ t1'0S r st ' _')OlltO UIL 5 ~ Õ,e:::J~I?. ponto!' B e n 

f'~··.e .:::" :r~t.~~ n!l 11 stfmcio de 37,40 n:etx--os 9 até o 

p0::tc :-.Q6t dc~te pun".;o s sez t) ~ et" t!UI'\1',• i: e :Jq_ue:r.à.& 

n·· c"\ü:.'' r~n·.::iu d 1-.:1 S ,.00 rr.e ~ros u-tá Cl pon to n Q 7~ éi~~ 

t-= r ~Tl1í:l. deflet"s E: '1)8Çl:tez·d.a c~ segL~e COL." o r l.il":ltt ~ r. 

7·~ c .. , ., ,,...,, · :j., t " •.-. d · ~, ~~.~ 10· · .,.. o .. ~~ ... -u ~· n.a t • ..~:::~ anc:L •• 8 .r...-:,. • .r:e .. r1...· s ~ u .. e ~, ;·:J~:_ 

~ 1 ~ to nQ c~ destA ponto ~ def e~e t eoq ~ercla e '" . .. , nf... ..... .. , 

etr: re -'~ta ;la difit~nci~; à.e 300 ~< 00 rst.r:.;s 61 corr. <: i .:.;. J 

1·•E 09 P40 100"; tlté o pontr, r-. 2 9~ deste pont .:') !.ki"l8· 

te "'.i rei t a e o e.gu.e ern :l'et-a Cl.,:'!t c rtJ.r:.O 21-~ :?.:; ç;o ·:J.:.: : ~ · 

CL~S t.~ JY.}!i.tC~ :a~gue ~;r. :r ~·t.; C;)!:'· :. rc.mo ":: \ '!:.!~.~, 

r~• l n.-, s·~tncic ele 10·:. 1' 00 ~! ~tl';:}S~ r-1té l1 ~~ · r:-t.r; r,>' 

I 
.I.. 

. ' 



:40 

-- .... .;; 

... .... ~ 

•• ( -·. J 
•. '"'"" . ...... j:: 

.!"~\,$\.f ..... .... ... • 

• ·:.l . .,~c.. u.~.r· . .:Lb <3 o r.::;t;~. ( ,r· 1. e ta ~~m 

- J J, :• • • -· " " \ c c . ... d.l~1l,;,.::.,~~l.~;.~ ·;.• .. , .: . .::.. ·· ~,._. _. n:e t rose 

·~··,_._ .• _.,,;: :', ,,,; · •• • .•. ''j' ""\ '> 1"~ _;_,. ,_ ••'" '\ "1'0 TO n l' "vr~ d"e'*' - - ~:. ... • . ... ~ )<,, 0 !.> [ ":, ;:;~ '·' -.;•: •• ·'· I ) .. ...v, .. léS 
.. 

• •• (: -~ "i'f_l.,~{ l;l (;f,. ~.j;0 ., ( ·: • . ,. ,, l'G..rl (i i:;)' ' fj 9 Q 59 o l jll o 

.-, 
.• tJ 't.: 1.. b ·, 'i!. f:;.. .... " ate o 

.. .. :.:' .. .., 

:·,,~ : ~ .... :: • . , ~~ ....... "l " ' • :.. ' ·~ - ~- ·~· ,, .,,:, 

di1·0i t~ t! segu.a 

<li s t. linc:l. e. de 

t _- '.-
• .. :\. ,,.. \._$ 

1 T • ~ f't ,"\ 1"! o "j ~· 11 .t , . I~ , 1t _ ~ ( ~ 

. . 
J ..... : ., • J ~·., c 

" p:J .r..·~u nr ?C , ~Cl.r: ·i.el'.~:~l~ .,:..1:1 }~w. ::·". 2. ~ ::1t :.1.a~ até C 

· ) 

:- .. . ~o 7~ ·. 8(J r· (~ 



'' 
, ..... ... ..._, .. 

.'"'•...J 

..... .... , .. ~ ~ 

-;.• ·. ~ '1 
·~ '"' • . n. v 

·~\.--.- · :-z.. =:-~ 

~ .. " ... 
: ..,._. ~ <' 

-· ·;.~ . 

.. 

1J ~ r-;~. c. .. J . 

.· 

~-.. ., ·_, 

:1• ' • I !., \ · '·:; c -:\ .... ''• I •· ~,..· ., • 
,. (l 

I 

····~· 
' f 

.. : .. " ~ .. I - - • 

f ":"' • 

~· :.:.; •. . ;:;:t; 

·.·.c..; 

... , .. : . :.l 

I ~i 

~ · . .,. ........ _.,, .. 
"""':. ·I • ... -

.., 

. ... , ... .. : fi 
t :, - \.. - ... , . ~ 

d~; .:.?'1 ~ lé-

fJ9. 
. ... 
-~~ .J"G~ .. J.: .... t., 

·T.e #\ 

•. r u ·-
a 

e !;e 

:.:.o 

... , ' 
r?' · .• .:.\;.':\ "],,.: ; ~ ... ;', C.;~J - ·~ t=z\}f~~ aLo:.: ~ tl- ... 1 :-ç'l 

... 
' '. 

"'r#" ... .... 

·· .. -::;• ... .., .. \ 

c , .. 

. ,.,,. ., ...... "' 

,, 
c.<n: r e.:;o 

(' 

1", f .. 
"'- '~ 

·, ·c, 

, . 
se~o:· A3 ·.i>OI·: .. ··r;;:.:: ... ~ 8 C! :e..!:.a{ 

, ,~ 
341 ~ . 



~2 

-· ...... 

·o 
')-

c b:.' '.. J 

.. . • .... 
·.;•o 

.. , 
• . r 

--- '-'' -

cl-:· ucwr do 

' .. l.• - • 

·-, )' 
' .· 

, .... 
•1 :. 

c-• .. .;;t!o ('• .. .. *. 

co~ 

~-!1 :-- j:(~ ~- ~;_ç L {:r 

"P.,. . ~ .I~ · ; + 1' i ...... .... .. . ...... ' .. . 
... .. . 

i) ..... ~ ... "'::: o ·~ : .. C: r' o. t; ~·1.~ t 
l ~. 

. ' ) 

~· ,.., . .. ,r -. . . ..:.. : . 
... 

, .. 

. . ~: 

' 
-- c:;. 

·. 
J• ,_ . ... _. . '·~ 09 

de a .. 
d(! 

.: • , .- f • '\ o de 
· ., ~e f azendo 

corr erão ... 

.., :-e ~.d r ilus t r ação 

. :' '. - .... :.. .. 'J\,.' l refei t;ura " ~· 

· . .... ·-~ .... ,. •. . 

·• I 



a. 
cn 

(/) 

. (/) 
(/) 

<<C 

··. 
(/) . ·-Ql 

> 
~o -e .... 

o 
~ 
~· 

, (/) 

MATRÍCULA N.9 ___ ..:;.5.:.:2.:.:.2::.c:9:....:6'---_Ficha_1..:._ __ _ . REG·~S.T.f.lO ,· G.ER:AL : 
LIV·RQ. N.º·2 ASSIS 29 de agosto de 2011 

/MÓVEL UM TERRENO situado na "FAZENDA CABECEIRA DO CERV ", designado 
"Área A" do projeto de desdobro, cadastrado como LOTE 005- QUADRA 170 - SETOR 

. 001 , neste municlpio e comarca de Assis/SP, com a seguinte descrição: "inicia-se no . 
marco 24, situado na AVENIDA PERIMETRAL, divisa com a "Área B" - C.C.001/170/020; 
deste ponto segue em reta com rumo SE 89°52'03", na distância de 16,17 m, até o ponto 
04; deste ponto deflete-se à direita e segue em curva com rumo NW 28°04'55", na 

· distância de 25,50 m, até o ponto 05; deste ponto segue em reta na distância de 37,40 m, 
·até o ponto 06; deste ponto segue em curva à esquerda, na distância de 9,00 m, até o 
ponto 07; deste ponto deflete-se à esquerda e segue até o ponto 08, com rumo SE · 
71°24'10", na distância de 143,10 m; deste ponto deflete-se à esquerda e segue em reta, 
na distância de 300,00 m, até o ponto 09, com rumo NE 09°40'00"; deste ponto deflete-se . 

. ·.à direita e segue em reta com rumo SE 80°10'00", na distância de 120,00 m, até o ponto 
.' 10; deste ponto segue em reta com rumo NE 07°02'10", na distância de 101,00 m, até o : 

ponto 11; deste· ponto deflete-se à esquerda e segue em reta com rumo NW 14°54'54", na 
··'. distância de 120,80 m, até o ponto 12; deste ponto deflete-se à direita e segue com rumo 

NE 60°02'00", na distância de 88,80 m, até o ponto 13, situado na margem esquerda do 
· . Córrego da Porca; deste ponto deflete-se à esquerda e segue córrego abaixo, na 
. distância de 280,00 m, até o ponto 14; deste ponto deflete-se à direita e segue com rumo 

. · ·sw 13°38'3:0". na distância de 10,34 m, até o ponto 10; deste ponto segue córrego·abaixo 
· com rumo SW 69°59'13", na distância de 79;47 m, até o ponto 15; deste ponto deflete-se· 

·-·. 

.. à esquerda e segue com rumo NW 78°29'30", na distância de 164,00 m, até o -ponto 16; 
· deste ponto deflete-se à direita e segue em reta com rumo NE 65°52'22", na distância de 
. 175,00 m, confrontando-se do ponto 15 ao 17, com a Horta Municipal; deste ponto 

· : . deflete-se à esquerda e segue com rumo NW 87°13'17", na distância de 568,56 m, 
confrontané:lo-se com a propriedade da Senhora· Carneiro, até o ponto 18; deste ponto 

.. deflete-se à esquerda e segue em reta com rumo SE 11°15'54", na distância de 985,00 m, 
até o ponto 19; deste ponto·deflete-se à direita e segue em reta com rumo SW 22°46'02", 

· na distância de 40,15 m, até o ponto 2·1, confrontando-se do ponto 18 ao 21, com a 
. propriedade de Lourival Sant'Anna; deste ponto deflete-se à esquerda e segue 
· cônfrontando-se com a·"Área B"- C.C.001/170/020, com os seguintes rumos e distâncias: 
.· NE 81°51'27", em 33,40 m, até o ponto 22; SE 70°25'14", em 126,32 m, até o ponto 23; 

SW 19°34'46", em 51,14 m, até o ponto 24, início desta descrição", encerrando uma área 
· ~ 
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de 564.317 ;45 m2 
. -. -.-: -.-.-.-.-.-.-.-.-. - . - .-.-.- . - .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.- . - . - .-.-.- . -. -.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-. 

DESIGNAÇÃO CADASTRAL:· C. Contribuinte n.0 001/170/005.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

PRO~RIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ASSIS, c~~fÁes~~cidade, na Avenida Rui 
· Barbosa, n.0 926, inscrito no CNPJ/MF s , ;~~~~41100~.1~35.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- · 

y...G\.-v . . 

=;;!~~~.~~~~~~~~J~~~~ .. m~~~.~- -~ _a_4: ~~~:~:~~iço 
. \ \ t;-.\ s \) - ~·· ... -

.. . \ . ·~ F'-\"\~ f,....:...--··"~···· . 
. ,...--:---···· . Ronaldo Apa ido Carreir .... ficial Designado 

================~================================~================== 
AV.01/52.296/ P-159.025, de 16/8/2011. Assis, 29 de agosto de 2011. 

ABERTURA DE MATRÍCULA - A presente matricula 'foi aberta a . 
requerimento do proprietário, datado de 16 de agosto de 2011, e, de conformidade com o · 
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OFJCI.-\1. DE REGISTRO DE L\IÓ\'EIS 
CC•:.: :..?.-: .-. ~;: .-.55:5- ::s~ . .!...JO DE 5.~0 ? .. ~LLO 

Ronaldo Aparecido Carreira 
' . •·' ... 

Protocolo 
50.595 

CERTIFICO, a pedicc ve;:al de parte interessada, que revendo o Livro 2- REGISTRO 
circunscrição imot:: il!ár:a, oele verifiquei constar a Matrícula do seguinte teor: 
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REGI S TRO G E RA L 

li.VRO N.o 2 

Distrito: !- - ···-·_i}..'j2SIS,,._=:; __ ,, _______ .-_ ___ _:,,, __ 
I . . 

Munac lplo: ...... , ___ ASGI..§.:..= _______ , __ 

Locall2~çlo: .. FJ\...z.2l.D .\ C A.B'SC.ETRA DQ __ 

c ~J:;Y..9.-............................. - .......................................... -..... .. 

Urbano O C. P. M. 

Rural O lncra 

I M QVE L u- , 
~ i~&vcl rural com e ares de 58,1 5 hectares , co respond~~ 

te a : 24 ,02 alqueires , situado na Fazenda Cabeceira do Cervo, neste-/ 
distrito, mur~cipio e comarca de Assis , compreendid o pela s seBuintes 
divisas e confrontaçoãs:- inicie no marc o 01, situado na Avenida Peri 
l!l~~rel , _ àivisa com a propriedade de Louri val Satan !'la ; deste ponto se
gue em -r:-eta rum o SE71209 • 53", na distancia de 62 ,90 metros até o pon
t o n2 02 ; deste ponc o deflete à ' esque r da e segue em cu~va na distsnci 
a de : 43 , 9C. cctros ati o ponto 031 deste ponto , segue em r eta com rumo 

. SE.89~52:03".na dist;ncia de 77 , 25 metros a ti o ponto 04; deste pon~o~ 
de :frete e: d L,e i -:;a e segue e m cur va com rumo Nif . 28204 ' 55" , numa dista!!, 
cia de 25,50 cct:::-<?s o~é oponto 05 ; deste ponto. sog_ue _em _ret"! nt? dis~i 
.eis de 37 , 4C ~etros até o ponto 06; deste ponto sesue em curve à es -
·querda na dihtânc i a de 9 , CO me tros até o ponto 07; deste ponto def1e
te s: esquerda e segue até o ponto 08 , c om rucuo SE . 71-º24 ' 10" na distâ.E, 
c-ia de: ·l43,1Ó ~etrcs ; deste po-ç1to deflete à .. es.quO r.da e segue em rete

·na d~s·t~n.c:i..s _c.e ,3C:: , oo.met:-os até o ponto 69, com rum o_ NE. 09g40 ' 0C" ; .: 
dest!'l po:lto de!': e : e à di r eita e segue em· reta comr~1mo SE .·3C210 ' 00" na 
di stênc : a ce 12~ , ~c metros été o ponto ~O; de _s te p o.nto se~ue eoi z:eta
cow rum o NEO?~C2 '1C" na distânci a de 1 01 , 00 m~tros até o ponto n2 11 , 
dest~ ponto àeflete à esquerda segue em reta com rumo N'tll4!.: 54 ' 54" na
distância de 12C, SC me tros eté o ponto 12 ; deste ponto defleto o direi 
t~ e : S~gue co;r. :- u:::o ?::::6C>iü2'0C" na distância àe 8S , 80 m<=tros até O 

ponto 1}, ~~=~s=~ ~e ~argem esquerda do . CÓ:-re5o da ? ores; deste ponto 
de~lete ~ esqcer~a e sesue c&~rego abaixo , na dist~ncia de 28u , CC me
tros' até o pon-;c :~; de ste po::to deilete à di cita é segue com o ruwo 
SW. 1 ;52)8'30" , ll s o:.s-:: ê::c i a de lC ,_;L:. metros s-eé o ponto 10; deste.pon
~Ç> s~g~e cór!'ego a"oa:.:<:c coll: runo ..:i '.-ié9ft59 ' 13" , no · distancia de 79 , 47 -
metros até o · p o:"ltc 15; deste pont;o óefl ete 6 esquerda e scg~.:e com ru
mo d~ Ni!/78Q29.'3C" , :la c:..::=ar:ci a de 164,0(: met:-os até o ponto 16 ; des
te p,onto de!'le-:e ~ c i::-~ :. ':a e s<:::t:e e:: reta c o m r umo NE65!;52!!: 2;?", na -
distância de 17-5,:.;:. ::e-;r os, e:or. :~!'c :: tonC.o do i:on::o 15 ao · pontc 17, c om 
a Ho~ta Munic:.pal~ deste po:to cerlete ~ esquerda e s e gue coe ru~o de 
ÜW8721:; ' 17~' , r:ã distancia êe 565 , ~ ~: t= tros , <:ÓnrrÔntàndÓ com a· propr.i. 
edad'e da Sr«. (.;sr'!le:.ro, a .té o ?O~to l8; deste ponto deflete . à esquerda 
e se_g uo em r e .te coa: r:..~ rr. o SZJ..1rt:5'54":-.s distancie de 985 , 0 0 metros , a 
Lé ~ponto 19; des-:e po:~c ~~~le7e ~ d:.~e:. ta e se~ue em ret~ co~ rumo 
S\v22_~ 46'02" , na distê'!".c :.a· ce 1G5,5C t4etros , c oc.rrontando do pont o. 18-
ão p:onto 2o , :· <?oin- Lcu!':.val Ganr:'en:J.o, a té o ;.on to (.;l ,. o nàe teve. inicio 
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OfiCIAL DE REGISTRO DE L\1ÓVEIS 
CO:VlARCA DE ASS IS- ESTA DO DE SÃO PAULO 

Ronaldo Ap:u·ccido Carrcin1 
OIKIAL Dl$1<i:-;NJO 

.REGISTRO GERAL 

LIVAONV2 

MATRICULA HV -=~~-~~___;:.:...__;:::=...;;.,::::.;;._;.. 

ASSIS 1 9 de 

Av . 06/129?5. P- 61440 . Em 12 de fevereiro de 19 
de outubro de 1992, das notas do 12 Tabelião 
devidamente registrada sob o n2 01 nas matric 
a Prefeitura f'iunicipal de Assis, doou à FAZEN 
pa rte do remanescente do imóvel retro , ·em du 
2 . 323 ,00m2, descrita e caracterizada nsquel 
remanescente a área de 5?1.953,63m2. OOf ici __ ~~~~~-----
fécio de A. Piemonte) . 
emol. Nihil 

REGISTRO DE IIIDVEl DA COIIARCA DE ASSISJSP 
· CERTIFICO, que o imóvel, objeto da presente matrícula tem sua situac5o 
. com referéncia a AUENAÇÕE'S CONS1111JIÇ0ES DE ONUS REAIS 

OU QUAISQUER OUTROS GRAVAMES integralmente noticíàt!as na 
· presente CERllDAO até 05 de julho de 2011 . 0 qual é 

extraída em forma reprográfica, nos termos do§ 1°, do Artigo 19, da lei 
. Federal n.0 6.015173. CERTIFICO FIIUU..IIEIITE, para efeito exclusivo do 

Item 12,1etra "d", capitulo XIV, do Prcmmento 58159 da NSCGJ. aue a 
pres~ertidão é Yálida somente por 3J dias da data de sua expediçllo. 
O referido ã verdade e dou fé. 

:>' ~I) AssisiSP. !E de julho de 20~1. , -
, ' // /'V,tjJ _{_,~ p!'/p~r;. . • I\\ / 
., \ nl L~ 6rr;r. "'Co 1' '\1u-r /" 

' ~ "'stiJ -----,.r'---:~r.ffi~'---,.;."'-
Ronattlo" c ido Carre~r'á> o.., . "t;"o Paul 

Oficial dosignado C'fV/ Y-~.frl· 

QJSTAS 

EMOL.. ........... .R.S 20,83 

ESTAOO. ......... .RS 5.92 

IPESP ............. .R$ 4,39 

T. JUSTo.ooooooo ... R$ 1.10 

SINOREG ......... RS 1,10 

TDTAl ............ .RS 33 ,3.4 

Selos de EmolumeniDs e da 
Taxa Recolhidos oor Verba, 
Guia n.0 2712011 . 

(Conllnua no verso) 

r\ v. Rui Barbosa. ~90 o Tér:·~o • C~n;ro • .-\ssi:> SP o CEP: I% 1 ~0000 o Fone: ( 1 X) 3302° 1 :' 30 o (:, ) 3~02° 1531 
comail: criassis '!.! .i:mnn.:t.:om.br 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE ASSIS - ESTADO DE SÃO' PAULO 

Vinicius Rocha Pinheiro Machado 
, OFICIAL ' 

\ I 

\ 
\ 

CE~IFICO, a pedido verbal da parte interessada, que revendo o Uvro 2- REGISTRO GERAL desta 
circunscrição 1mobJJiárla, dele verlflqu~l co.nstar a M,Mffcula dosegul.nte teor: 

REGISTRO GERAL 
. ' LJVRO..- N.~ 2 ,, ASSIS 24 de Fevereiro de 2015 

~ Distrito ASSIS 
N · 
U) 

U ..... ~~~ 5.001 - Q.170- L027 
ouauv C.P.M. --------------------

" Munlcfpio ASSIS RuraliNCRA -r--;---,="""'--------
~~F=~========~~====h=~~~+=+=~========~ 
~ o. 
~ c 
1: 1::1 

~ ~ 

I 

' I I 

Localização F~DA CABECEIRA~ SERV 
Avenlda P~metral 

r-~.~~\-------_-----=~~~- -L-----~~~~~~~-,------------~ 
I MÓ V E L UM TERRENO situado na F~NDA CABECEIRA DO CERVO, cadastrado 
como LOTE 027 ~QUADRA 170. SETOR 001, neste munlclpio e comarca de ~leJSP, 
com a seguinte_ descriçao: "Inicia-se no pont9 denominado 07, sityàdo no vértice formado 
entre a dlvi$8 do .Imóvel designado •A!:_~ A"/ com a margem da Rodovia Raposo Tavares- -
sP·270; do ponto 07, segue em reta, pela margem direita da R~ovia Raposo Tavares -
SP-270, com rumo SE 71°24'10•, na distancia de 173,10 m, até o ponto SA; deste ponto 
deflete-.se à esquerda e segue e~ reta, cbm rumo NE 07°07'49", confrontando com fi1 
propriedade de ARROW EMPREENDIMENTOS L TOA (Matricula n.0 R.061M.29.859), na 
distância---de 136,42 m, até o ponto 5B; deste ponto deflet&-se à esquerda e segue em · 
reta, com rumo NW 71~4'10", C9.nfrontando com o im6Ye! deafgnado •Area A", na 
distAncia de 173,1 O m, até o ponto 7 A; deste ponto deflete-se à esquerda e segue em 
reta, com rumo SW 0]007'49", confrontando com\ o imóvel designado ,"Área A", na 
distância de 136,42 m, até o ponto 07; inrclo desta descrição", en~rrango a 6rea de 

~ 22.596,60 "''.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.:. .•. -.-.-.-.-.--~--.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-
~ DESIGNAÇÃO CADASTRAL: C. Contribuinte n.0 001/17olo27.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

~ ~ PROPRIETÁRIÓ:. MUNICfPIO DE .. ASSIS, com sede nesta cidade/ de .Assls/SP, na 
. Cl)' íi) , Avenida Rul Barbosa, n.0 '926, inscrito no CNPJIMF sob o n.0 46.179.941/0001-35.-.-.•. -.-.-.-
> z - / u • . -~ 

. ""0 - · REGISTROS ANTERIORES: R.01f12.975 - (a.m.), de · E ~ R.0112'4.017, de 18 de agOsto de 1989; Matricula n.0 5 29 
.,.. ~ R.01/54.713, de 03 de janeiro de 2013; Matrfcula n.0 55. , d 

/ ~ e, Matrfcula n.0 62.63{. dt:t2~ de fevereiro de 2015, todas 

Q)~ -c: R Carreira 
/ Subsr C:to oficiat 

CP 
"C 

o 

~ ===--=====~================-===================---========--========== 
z AV.01162.639/ P-188.681, de 1310212016. Aasl$, 24 defeverelro de 2015. 

, ABERTURA DE MATRICULA - A presente matricula foi aberta a 
req~erimento da proprietária, datado de 29 de maio de e, de confonnldade com o 
P(_Ojelo de desdobro constante da planta e memort JS d ritivos elaborados pelo 
responsável técnico, Júlio César d~ Campos, engef'!.heiro civil, R .0 5061985477, 
ART - Anotaçao de Respónsablftéjede-:t:_écnica n." 9222 2473, aprovados em 

u -,18107/2014, pela Prefeitura Municipal local, que ficam arqu S ·Ço Registrar. 
Dou fé: 

í 
' ' 

============:uc:===========-- ' =r=·========:n:-============ 

.· 
, I 

I 
'· ) 

I 

(Y') 

OJ 
<.0 
M 
L() 

o 

·co 
I 

<D 
1"-
0 
N 
..--



LIVRO N.0 
. . 229 ........ . 
IVO :.>Il.'vA 

.......................... 'iÃiifi.','iêi'iii'i'ii" ........... .. . 

- --1-, 
FOLHA ~s 
<ESPE CIE 00 LIVROJ 

R G .. ,5. , .l.';'4, .• . 6l5,.,.~.::.:........ ESTA DO DE SÃO PAULO - PODER JUDICIÁRIO 
; :.:ec r itnr-'1. 

Cl c1J.1.• .. ?.%. ~.~.9.~~::-:~5 .... · COMARCA OE . ... <·-~~.i.~. ........... .... .. ... ....... . ..... .... ... '---------
~1UNICfPIO DE ...• ·~~.?;t.? ................................ ....... DISTRITO DE .... ~·.O.~.Í.~ ................ ........... ............ . 

' i 

~:;..:cRL'1ii1.\ JI ~1::::SAP~~OP:1JAÇÃO 
}~.\'1I·~Á { .:~ . 

_ _ _1.:' .:~. 1 ;· · l~ :.: J.t..:. · ::. ' .C(':'"~ -:.lir(!Jl es :; a ;.:~-
b L:.c~t ·~sc:r i ~U:r.3. ·~J.Itú ::. '}:J (; i : ,cr· (o:;) di~~.s do :~~1 :3 :!e ~:J. 
G<:ti•r:J :'i o :11~0 .'!:1 ~r:;o. ·•1 · ::;~ 't::i -:i c- . ::iJ. :::tlDVe·:::ent o!.'! 0 :>:i len 
t:t e ClUCl~ .ro ( l·Jt~4~ } :t r8t:~. c i:t.:ldr:: c co::t'J.rc:;. d2 Ass i s-: 
:"c·- ·· "='· "! .... ) :;;c- r-;-::,) l'"'U,O .. ,!z , .• l~ ..... "" ~ ' ., .. ..; ,.. . ··· l •~ . : ... o "' . ... .. l • L, \~ --~'~ .~.. .L , •.. ._. ·J 1- ~w ~)- .... . • t:.e "'.i o ·.; ,.=-... s , ::~ r:: -; 

r~1t~~r.) ·,'li:n ?::c ~rjvi~,.1 ·.: ·.:t·::·~i:~.t ~. rt 0 J Ct' J.r:~··3.I .. ~:ce r.:tr.! p:::.rtes , 
e '1'trç; 2 :Í jus·c ~1s e co;:t:r.~t t :ld.!:ts , :1. o:iber : de Ll.!l l!'ido , 
co1!l' "u.tor::1.:·_<;.,3 ex ~~l).':'.'rLt008 ,JOT-:JCI-; J.~AL ~~Is.:ac..;., , 
í' ' ' '7 1::>5 004-·: ~ •a~ • ' J'c :· · ,, "''l"' :·'t'l·,,,.,r -! v.I'O T '> :"'-::>.,.-::-~ ~.- ... r 1 .. - •""' · ~.,; ... .J • '\; • . 3 . 8 "' ·-~ ._ " ··-- , .. . . h ... '1. .. l.±)tg*.-J_.z~• 

~L "'·: .. )tTA.!1'f Z :LI.J~~C rl , n.; :', . J9() . ll9- 8.i.', profet:; sora , Uinbos 
t~ r3.n j:;_<?iro~ , c ::t s~'l.dO::! !JC;i c :t'.:• _; i:!!<:: :k~ c o:!lu..n:.'l.ão de - / 
'b<,·~is , t'8t:ilf.' .:tr>s e ~h'lrt'l:icili:-.. Jr·e l : P.G'ta c:.i.d.ad e , 9. Ave
.r:id :t ~)~ DÓri:!., ·l00 , : n·3cri·t;os !1C 01'1? sub n!? 013 . 295 . 
5~(\ -53; ,_ d~ 0u.:; r o l·:~~ -1 , co:;:.) ou;;~r::;aà8. ex:,?rO;Jr i<.!.nte 
"~ I' ' "1 l'"' ... ,.I~- r.-- · · ., .. ' .... - ---~ .,," 1--·., 4r 179 9 J/ 

!], ,; s) gj I} l' ) nr\ al t' 'X± i fr# rr'-)siÍtl.JiiiM .. I) , •.., ~'V i !\-..: ~ . • 4 ~ 
ooc:;_ ... 30 , CQ:.1 !:Cole :lc~;;t"'.. c :' .. :,~"·.:!.e , :\ ~··v Rui J.hrboca, n::! 
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Departamento Jurídico 

~~~~~cru~~§&~~~~ • j' i!.l ,._, " -
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 

PARECER JURÍDICO N° 94/2015 

PROJETO DE LEI No /2015 
- ALIENAÇÃO POR DOAÇÃO -
BEM IMÓVEL QUE ESPECIFICA -
CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
"PAULA SOUZA" - VIABILIDADE 
JURÍDICA. 

Trata-se de solicitação de emissão de Parecer Jurídico sobre o Projeto 
de Lei no /2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar, por doação, o 
imóvel pertencente ao patrimônio público municipal, localizado na Fazenda Cabeceira do 
Cervo, Avenida Perimetral, neste Município, cadastrado como Setor 001, Quadra 170, Lote 
027, com área de 22.596,50 m2

, objeto da Matrícula n° 62.639, do CRJ local, em favor do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza", para instalação da Faculdade de 
Tecnologia do Estado de São Paulo - F A TEC. 

Consoante se infere na "Exposição de Motivos" que acompanha o 
Projeto de Lei em comento, dentre as principais metas a serem atingidas por esta 
Administração, a proposta de trazer a F ATEC - Faculdade de Tecnologia para Assis sempre 
teve destaque no Plano de Governo, diante da necessidade de se estabelecer cooperação 
técnico-educacional para a expansão da educação profissional gratuita, por meio de cursos 
superiores de nível tecnológico, ao encontro das demandas locais e às características 
econômicas regionais. 

O primeiro curso oferecido pela F A TEC - Assis foi o Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão Comercial, estando em funcionamento, provisoriamente, na Escola 
Técnica Estadual Pedro D' Arcádia Neto (ETEC), situada na Rua Senhor do Bonfim, n° 1226, 
até que seja construído o seu prédio próprio. 

Para construção da sede da FA TEC foi definida a área localizada no 
Parque de Exposição "Jorge Alves de Oliveira", por ser um local topograficamente 
privilegiado, de fácil acesso, sendo que a Unidade de Assis será uma das mais modernas do 
Estado, contando com investimentos do Governo do Estado na ordem de R$ 10.000.000, 00 
(dez milhões de reais), sendo a contrapartida do Município a doação da área. 

Acompanha o Projeto de Lei Memorial Descritivo, Avaliação e 
Desenho n° 6.269, elaborados pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços
Departamento de Planejamento e Projetos 

Eis uma singela síntese. 



Departamento Jurídico 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Negócios .Jurídicos 

A V ALIAÇÃO JURÍDICA 

Temos que o Projeto de Lei no __ /2014 está em consonância com a 
Legislação Municipal, especialmente a Lei Orgânica do Município de Assis, a saber: 

Artigo 121 -A alienação de um bem do Município mediante venda, 
doação com encargo, permuta ou investidura, depende de interesse público manifesto, prévia 
avaliação e autorização legislativa. 

Demais disso, a constitucionalidade do referido projeto está 
assegurada, ante a observância dos princípios contidos na CF/88. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, S.MJ, estando o Projeto de Lei em consonância 
com a Legislação Municipal e demais dispositivos atinentes a espécie, opino pela viabilidade 
jurídica do encaminhamento do Projeto para apreciação Legislativa. 

É o parecer. 

Assis, 13 de março de 20 15. 

~~~ 
GISELLI DE OLIVEIRA 

OAB/SP 185238 
Assessora Jurídica 
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